
. & Prefeitura Municipa! de Taquaritinga 
• ESTADO DE SAO PAULO 

Decreto nº 4.723, de 16 de maio de 2018. 

DispJe sobre a Abertura de Crédito Adicton11l que 
especifica ao orçamento vigente e dá outras providências. 

v_nderle1 José Marsico, Prefeito Municipal de Taquar1tin11a, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e com base no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, 

c::inslderando o disposto o art. 5° da Lei Municipal 4.481 de 26 de dezembro de 2017 {LOA), para 
vigêncianoexercíciode2018; 

ConsideranJoanecessidadedepromoverajustesdesaldosdeverbasdoorçamentovigente; 

r...creta: 

Art. 1°, Fica aberto no orçamento vigente, junto à Contadoria Municipal do Serviço Aut6nomo' 
º°" Água e Esgoto de Taquaritinga íSAAET), um Crédito Ad1cional Suplementar, no valor de R$ 
:o.OOO,OJ r:inte m11 reais), na conformidade e com os valores abaixo estabelecidos: 

~77 040200 17.122.0017.2048.0000 3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 20.000,00 

Pan'igrafo Único. O valor do crédito adicional contido no presente arti110, será coberto com 
rucursos provenientes da anulação de dotações próprias do orçamento vlgente (SMET) no valor de R$ 
20,000,00 (vinte mH reais), nos termos do art. 43, §1°, inciso Ili da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
r•!;rçode1964,asaber: 

~75 040200 17.122.0017.2048.0000 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00 

Art. 2". Para os efeitos do que dispõe o art. 165, incisos 1 e li da Constituição Federal que 
~~r;a sobre as tels financeiras do munfcípio, fica a Contadoria Municipal autorizada a proceder as 
~ iequações que couber nos respectivos projetos e nos anexos da Lel n· 4.437, de 23 de agosto 2017, 
e; .G aµrovcJ o PPA para o quadriênio 201812021, e na Lei n' 4.450, de 27 de setembro de 2017, que 
<:·,r.;vou u:. Di1 Hrizcs orçamentárias para o exercício de 2018, bem como modificações ulteriores. 

Art. 3°. EsteDecretoentraemvisornestadata,apóssuapubUcação. 

Pi~fe!turi\Municipal deTaquaritinga, 16demaiode2016. 

v~o 
PreféltoMunicipal 

R~gistra(I') e publicado na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

l'rn~:• Dr. Horário Ramalho nº 1601Centro1CEP15900-0001 Taquarltinga I SP 
I<'ont/Fu:: (16) 3253-91001 w~.taquaritinga.sp.gov.br 


